
dos, ou ainda, 09 (nove) anos, 01 (um) mês e 19 (dezenove) dias, para
efeitos de Aposentadoria e Disponibilidade.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
G1rande-MT, 05 de setembro 2017.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 007/2017

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Várzea Grande, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.291 de 13
de Maio de 1993.

Considerando o art. 198, inciso III da Constituição da República, o que pre-
vê a participação da comunidade como diretriz do Sistema Único de Saú-
de – SUS.

Considerando a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e a Lei nº 8.142
de 28 de dezembro de 1990, as quais regulamentam o Sistema Único de
Saúde – SUS - e o controle social no âmbito da saúde, respectivamente;

Considerando a Lei Municipal nº 1.291 de 13 de maio de 1993 que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências;

Considerando as disposições do inciso V do artigo 20 do Regimento Inter-
no do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando as deliberações do Plenário do CMS, em sua reunião ordi-
nária de 23 de Agosto de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde referente aos anos de 2018/
2021.

Art. 2° - Aprovar o projeto de saldo remanescente da Farmácia Popular do
Brasil para custeio de medicamentos para atender a rede assistencial do
Município.

Art. 3° - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Sala das deliberações do Conselho Municipal de Saúde de Várzea Gran-
de, em 23 de Agosto de 2017.

Geovane Renfro da Silva

Presidente do CMS/VG

Homologação:

Homologo a Resolução nº 07/2017 do CMS/VG

Diógenes Marcondes

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 787/SAD/2017

O Secretário Municipal de Administração de Várzea Grande, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 1.164/1991e Decreto
nº 032/2010;

RESOLVE:

DESIGNAR aSra. MAYARA MARIA DA SILVA, matrícula nº 111411, As-
sessor Jurídico, da Secretaria Municipal de Administração, em conformi-
dade com o artigo 173, § 2° da Lei Complementar n° 1.164/91 alterado pe-
la Lei 3.495/2010, para acompanhar o processo n° 037/2016, na fase em
que se encontra e, no prazo legal apresentar a competente defesa escrita,
tendo em vista que a indiciada foi declarada revel.

Várzea Grande, 04 de setembro de 2017.

Pablo Gustavo Moraes Pereira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 786/CPSPAD/SAD/2017

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2012;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 01
de setembro de 2017, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância e Processos Administrativos Disciplinares, designada pela
Portaria Nº 102/2013, de 01 de março de 2017, da Secretária Municipal
de Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 271,
de 02 de março de 2016, objeto do Processo Administrativo Disciplinar nº.
037/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 01 de setembro de 2017.

Pablo Gustavo Moraes Pereira

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA N°068/2017

PORTARIA N°068/2017

Ricardo Azevedo Araújo Diretor Presidente do Departamento de Água e
Esgoto - DAE-VG, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta na Lei n°1.164/91 art.97,conforme Parecer do Procurador Jurídico
n°026/2017/JUR/DAEVG.

RESOLVE:

Art.1°- Conceder em favor da Servidora SIRLEI GONÇALINA TEODODO,
mat.n°612 lotada no Comercial Cristo Rei – DAE/VG, exercendo o cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, o benefício de Auxílio Natalidade. Confor-
me previsto em Lei de n°1.164/91 art. 194, Inciso I “b” cumulado com art.
204 §1° e 2° do Estatuto do Servidor Público Municipal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Várzea Grande-MT, 05 de Setembro de 2017.

RICARDO AZEVEDO ARAUJO

Diretor Presidente

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO
N. 007/2017

Processo: 459410/2017. O Município de Várzea Grande, por meio da Se-
cretaria Municipal de Administração, torna publico aos interessados que,
fará realizar licitação na modalidade de CHAMADA PÚBLICA, cujo obje-
to é Chamada Pública para contratação de Leiloeiro Oficial visando à
condução de leilões de bens móveis e imóveis, cuja responsabilida-
de de desfazimento esteja a cargo da Prefeitura Municipal de Várzea
Grande/MT. Os interessados deverão entregar a documentação e propos-
ta exigida, na Superintendência de Licitação no endereço abaixo. A aber-
tura dos envelopes se dará em sessão pública do dia 28 de Setembro de
2017, às 08h30min (fuso horário local). O Edital completo está à dispo-
sição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Su-
perintendência de Licitação, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min e
das 14h00min às 18h00min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Vár-
zea Grande/MT, mediante recolhimento dos custos de R$ 0,13 não resti-
tuível, e gratuitamente no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.Várzea Gran-
de - MT, 05 de Setembro de 2017.Pablo Gustavo Moraes Pereira, Secre-
tário Municipal de Administração.
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